
TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 4.028 - Disponibilização: terça-feira, 28 de abril de 2026 Cad 1 / Página 39

PROCESSO: 80519055.000060/2026-14
ASSUNTO: Pedido de Renovação de Teletrabalho
INTERESSADO: LORENA RIBEIRO MACHADO REINA
Diante do exposto, nos autos do referido processo administrativo de teletrabalho nº 80519055.000060/2026-14, e em razão da dele-
gação concedida pelo Decreto Judiciário nº 108, de 02 de fevereiro de 2026, publicado no DJE nº 3.977 do dia 03 de fevereiro, defi ro 
o pedido de renovação de teletrabalho requerido pelo(a) servidor(a) Lorena Ribeiro Machado Reina, cadastro nº 904.291-1, para 
o exercício das atividades laborais em regime de teletrabalho integral na 5ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca 
de Feira de Santana/BA, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação, com a ressalva de que eventual pedido de 
prorrogação deverá ser protocolado antes da fi nalização do teletrabalho anterior, a fi m de evitar o desligamento automático, confor-
me estabelece art. 16, inciso lll da Instrução Normativa - PRES nº 01/2021 deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Publique-se. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Gestão de Frequência - GEFRE, para as providências pertinentes.
 
Diretoria de Recursos Humanos, 23 de abril de 2026.
 
André José Silveira de Menezes
Diretor de Recursos Humanos

PROCESSO: 80509124.000029/2026-51
ASSUNTO: Pedido de Renovação de Teletrabalho
INTERESSADO: LUANA MOTA MORAIS ARAUJO
Diante do exposto, nos autos do referido processo administrativo de teletrabalho nº 80509124.000029/2026-51, e em razão da delegação 
concedida pelo Decreto Judiciário nº 108, de 02 de fevereiro de 2026, publicado no DJE nº 3.977 do dia 03 de fevereiro de 2026, defi ro 
o pedido de renovação de teletrabalho requerido pelo(a) servidor(a) Luana Mota Morais Araújo, cadastro nº 903.210-0, para o exercício 
das atividades laborais em regime de teletrabalho integral na 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais 
da Comarca de Guanambi/BA, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação, com a ressalva de que eventual pedido 
de prorrogação deverá ser protocolado antes da fi nalização do teletrabalho anterior, a fi m de evitar o desligamento automático, conforme 
estabelece art. 16, inciso lll da Instrução Normativa - PRES nº 01/2021 deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Publique-se. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Gestão de Frequência - GEFRE, para as providências pertinentes.
 
Diretoria de Recursos Humanos, 23 de abril de 2026.
 
André José Silveira de Menezes
Diretor de Recursos Humanos
 
DECISÕES EXARADAS PELO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
RELACIONADAS A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-SAÚDE
 
PROCESSO: 80507584.000012/2026-51
ASSUNTO: Concessão de Auxílio Saúde
INTERESSADO: MIRIAN DE SOUSA ZEFERINO DOS SANTOS
Diante do exposto, nos autos do referido processo administrativo de auxílio-saúde nº 80507584.000012/2026-51, e em razão da 
delegação concedida pela Portaria nº 003/2026, publicada no DJE do dia 24 de fevereiro de 2026, defi ro o pedido de acréscimo 
de 50% (cinquenta por cento) ao valor limite do auxílio-saúde formulado pelo(a) servidor(a) Mirian de Sousa Zeferino dos Santos, 
cadastro nº 902.694-0, em conformidade com o atendimento aos requisitos previstos no art. 2º, §§ 1º e 2º, do Decreto Judiciário 
nº 576, de 24 de julho de 2025.
Publique-se. Após, à Coordenação de Registros e Concessões - COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.
 
Diretoria de Recursos Humanos, 24 de abril de 2026.
 
André José Silveira de Menezes
Diretor de Recursos Humanos

 COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - COJE

 GABINETE   

PORTARIA Nº 502/2026-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário 
nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,

DECIDE

Art. 1º. Convocar as pessoas abaixo relacionadas, habilitadas no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro 
de Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, constantes no fi nal da lista, para exercerem a 
função pública de Juiz Leigo na Comarca de Salvador, em razão de premente interesse público:
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NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

ANA ROSA PEREIRA PASSOS DE LIMA 54 239º

REUEL ALBUQUERQUE DA SILVA 54 242º

ANA ELISA SANTIAGO NAVARRO 54 253º

PAULA GOMES LOPES MONCAO 53 266º

CECILIA SMITH PEDREIRA DE CERQUEIRA 53 268º

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 503/2026-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário 
nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,

DECIDE

Art. 1º. Convocar as pessoas abaixo relacionadas, habilitadas no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de 
Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, para exercerem a 
função pública de Conciliador na Comarca de Salvador, em razão de premente interesse público:

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

MARIA VITÓRIA ALBUQUERQUE MENEZES DOS SANTOS 47 244º

JOÃO LUIZ SILVEIRA DAMASCENA 47 245º

KLEBER SAMPAIO DE OLIVEIRA 47 246º

BEATRIZ RIBEIRO MARTINS 47 247º

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais
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PORTARIA Nº 504/2026-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário 
nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de candidatos negros (pretos e pardos), para 
exercer a função pública de Conciliador na Comarca de Salvador, em razão de premente interesse público:

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

KARINE BATISTA SILVA 47 58°

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de abril de 2026.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 505/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Designar a Conciliadora KEYLA MARIA CELESTINO FRAGA CARVALHO, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar no CE-
JUSC Processual da Comarca de Iaçu, até o dia 30 de junho de 2026.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 506/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Prorrogar a designação do Conciliador JOÃO VICTOR VITOR DIAS, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar na 2ª Vara do 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Camaçari, até o dia 10 de julho de 2026.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais


